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TIPO AUTOR- - - - - - -
Comissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTAAPROPRIAÇÃO

Dep. Meire Serafim - Apropriação (acréscimo) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118 (Atenção
Especializada à Saúde) - Ação 8585 (Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade) - Valor 270.000.000

MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIALComissão
000001670


ESFERA ORÇAMENTÁRIA
20 - Orçamento da Seguridade Social



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.8585.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Procedimento realizado (unidade)
1
27


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3  Outras Despesas Correntes	31 Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo	8
	270.000.000

	TOTAL:
	270.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000001082

1032

1
Pessoal e Encargos Sociais



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	90 Aplicações Diretas	0	1
	270.000.000

	TOTAL:
	270.000.000


JUSTIFICATIVA
A Emenda promove alteração na LOA, visando a melhora das condições de saúde da população que sofre de doenças raras, tal qual
ocorre em países desenvolvidos. Por vezes, as doenças raras são complexas e ainda pouco conhecidas pela população em geral e até mesmo por profissionais de saúde, o que torna de extrema importância o aumento no investimento de custeio que estamos promovendo. Ao aumentar o custeio expressivamente, direcionado à condições raras, a Comissão de Saúde promove a sua função de auxiliar Estados e Municípios na prevenção, diagnóstico e tratamento, atendendo a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras.













AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	
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